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Escota Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril

Dcspacho a.° 152/PRES/ESHTE/2023

No exercicio de comperência própna, em tempo e pela forma legal e estarurána devida, e considerando

que:

a) A esrudanre Barbara lanhais Gonçalves requereu a reahzaçäo de provas pñblicas de defesa do

trabalho final de rnesrrado em Gesräo Horeleira minisrrado pela Escola Superior de 1-lotelaria e lurismo do

Estoril (ESHTE), corn o ritulo “-\ inovaçäo tecoolbgica no seror horeleiro e a crlaçäo de valor para o chenre

— o papel dos sisremas de costumer re/ateoushep management’;

Ii) Nos rerrnos do artigo 144° do Regulamenro .Académico da ESI-1TE, aprovado pelo Despacho n.°

173/PRFS/ESIITE/2018, de 5 de setembro, o JÜri proposro foi aprovado pelo Cooselho Técnico

Cieotifico da ESI IT E;

c) Nos rermos do arrigo 22°, .° I do Decrero-Lei it0 74/2006, de 24 de marco, na redação dada pelo

Decrero-Lei fl.0 65/2018, de 16 de agosto e pelo Decreto-Tei n.° 27/2021, de 16 de ahnl, a dissertação, o

rrahalho de projetu ou o relatOrio de estágio são objeto de apreclação e discussão pübhca pot tim jññ

nomeado pelo órgão legal e estatutariarneore comperenre da iosrituição de ensino superior;

Sos rermos supra refendos e ao ahngo da alinea d) do n.° 1 do arrigo 44° dos Esraruros da Escola

Superior de Horciaria e Tunsmo do Estoril (ESI-ITE), homologados pelo Despacho Normauvo u.°

13/2021, deS. ExY, o Minisrro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de 20 de abnl de 2021, publicado

no jornal Oficial, o Diddo do Repfiblwa, 2, Série, n.° 88, de óde inalo de 2021, nomelo o seguinte jun para as

provas pübhcas de defesa do trahalho fmal de mesrrado requeridas pela esrudante Barbara Fanhais

Gonçalves:

Jun

Especialisra Pedro Francisco \fanique Silva Nloita, Professor .-\djunro na Escola Superior de Horelana

e Turisrno do Estonl, na quahdade de Presidenre do Jüri;

- Dourora Celia Maria QuirCrio Rarnos, Professora Coordenadora na Escola Superior de Gesrão,

1-lotelaria e Turismo da Universidade do Algarve, na qualidade de Arguenre;

- Dourora Maria de Lurdes Santana Calisro, Professora Ad junta wi Escola Superior de Ilorelaria e

Turismo do Esroril, na quahdade de Co-orienradora.

Escola Superior de Ilorelaria e lurismo do Estoril — ESI-ITE, aos viote e sete dms do mCs de abril do

dois mil e vinre e três

OPresi e Ii,

(Prof Doutor Ci s Fernand anriago Nero Brandao)
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